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Assunto: Denomina “Quadra Poliesportiva Welington Carlos Martins Falcão” a quadra 

localizada na Praça do bairro Jardim Marilândia, no Município de Vila Velha/ES. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 489/2025, de autoria parlamentar, que denomina “Quadra 

Poliesportiva Welington Carlos Martins Falcão” a quadra poliesportiva situada na Praça 

do bairro Jardim Marilândia, localizada na Rua Lagolândia, bairro Jardim Marilândia, 

Vila Velha/ES. O texto prevê, ainda, que o Poder Executivo Municipal verificará a 

viabilidade para adotar as providências administrativas necessárias para a efetiva 

identificação do próprio público referido, inclusive com a instalação de placa indicativa, 

entrando a lei em vigor na data de sua publicação.  

 

Compete a esta Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas apreciar a 

proposição sob o enfoque orçamentário-financeiro, avaliando eventual impacto fiscal ou 

criação de despesa pública. 

 

II - PARECER DO RELATOR 

 

A denominação de próprio público é providência de natureza administrativa e urbanística, 

voltada à identificação oficial de equipamento público e ao reconhecimento simbólico da 

memória local, sem, em regra, gerar repercussão fiscal relevante. No caso, o conteúdo 

normativo central limita-se à atribuição do nome ao equipamento público indicado. 

 

É certo que a identificação física do local — notadamente a eventual instalação de placa 

indicativa e outras providências correlatas — pode envolver despesa de pequena monta, 
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relacionada a materiais, confecção e instalação. Contudo, o próprio texto condiciona a 

adoção dessas providências à verificação de viabilidade pelo Poder Executivo, 

preservando a gestão administrativa e a compatibilidade com o planejamento e a 

disponibilidade orçamentária.  

 

Dessa forma, não se verifica criação de despesa pública obrigatória de caráter continuado, 

nem instituição de política pública com custeio vinculado, podendo a execução das 

providências administrativas ser absorvida no âmbito das rotinas ordinárias do Poder 

Executivo, conforme sua programação e recursos disponíveis. 

 

Diante o exposto, opino pela aprovação do Projeto de Lei nº 489/2025. 

 

III - PARECER DA CFOTC 

 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, em reunião ordinária, 

acompanhando o voto do Relator, opina pela aprovação do Projeto de Lei nº 489/2025, 

por não criar obrigação de despesa ao Município nem implicar renúncia de receita, 

mantendo-se compatível com a gestão orçamentária.  

 

Vila Velha/ES, 26 de fevereiro de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Presidente/Relator 

JONIMAR SANTOS     IVAN CARLINI 

Membro                                                                 Membro 
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